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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 392, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o disposto Decreto nº 10.779, de 25 de agosto de 2021, resolve: 
Art. 1º  Constituir a Comissão Interna de Conservação de Energia (CICE), no âmbito da Fundação Nacional do Índio - 
Funai, com o objetivo assessorar os dirigentes na adoção de medidas para a redução do consumo de energia elétrica, nos 
termos do Decreto nº 10.779, de 25 de agosto de 2021. 
Art. 2º  A Comissão será composta pelos seguintes representantes: 
I - Diretoria de Administração e Gestão - DAGES: 
a) Arnóbio Rodrigues Neves;  
b) Jhonatan Thiago Rodrigues da Silva e; 
c) Cícero de Deus Rosa Filho. 
II - Diretoria de Proteção Territorial - DPT: 
a) Silvana Marques da Silva 
III - Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS: 
a) Maria Viviane de Oliveira Nascimento 
IV - Presidência - PRES: 
a) Douglas Vieira Ferreira 
Art. 3º  A participação na Comissão será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerado. 
Art. 4º  A Comissão Interna de Conservação de Energia terá duração até 30 de abril de 2022. 
Art. 5º  A Secretaria da Comissão será exercida pela Coordenação de Administração e Logística -COAL. 
Art. 6º  A periodicidade das reuniões e a forma de funcionamento da Comissão serão por ela estabelecidas. 
Art. 7º  A Coordenação da Cice poderá convidar representantes de outros órgãos e de unidades da estrutura organizacional 
da Funai com vistas a colaborar nas atividades da comissão. 
Art. 8º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente  

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 311/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.114112/2015-46  
Interessado: Funai  
Assunto: APURAR INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES RELACIONADAS A POSSÍVEL IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, CONFLITO DE INTERESSES, VALIMENTO DO CARGO, RECEBIMENTO DE VANTAGEM 
PATRIMONIAL.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 131/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3442026, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, apenas no que se refere a um dos 
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servidores indicados, tendo em vista a ausência de materialidade; bem como determinar a imediata instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD relativo ao outro servidor; e, ainda, a autuação de processo diverso, para a outra apuração 
mencionada, em apartado. Brasília - DF, 20 de setembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

TERMO 11/2021  
 
Considerando o previsto no artigo 7º da IN/CGU nº 04/2020, mister se faz a publicação do TAC firmado, nos seguintes 
termos: No dia 21/09/2021, a Corregedoria da FUNAI firmou com o servidor Benedito Leocádio de Campos Filho, Termo 
de Ajustamento de Conduta, em virtude de suposta irregularidade atinente a irregularidades na utilização de veículo oficial 
desta Fundação, referente aos autos NUP 08620.007226/2021-89, após o preenchimento dos requisitos constantes da 
IN/CGU nº 04/2020, determinando como prazo de cumprimento das obrigações assumidas pelo servidor compromissário, 
o período de um ano - até 21/09/2022, que será acompanhado por sua chefia designada no termo, informando-se, ao final, 
o cumprimento nos autos 08620.007543/2021-03. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 34, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 003/2021 - 
914BRZ4019 

A DIRETORA DO MUSEU DO ÍNDIO SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 003/2021 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
ELENA GUIMARÃES - Coordenadora Técnico-Científica 
THAIS TAVARES MARTINS - Coordenadora de Patrimônio Cultural Substituta 
MAURÍCIO FIORITO DE ALMEIDA - Chefe do Serviço de Referências Documentais Substituto 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000216/2021-20 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora do Museu do Índio Substituta 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 35, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 004/2021 - 
914BRZ4019 

A DIRETORA DO MUSEU DO ÍNDIO SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 004/2021 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
ELENA GUIMARÃES - Coordenadora Técnico-Científica 
SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Núcleo de Informação Científica 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 



p. 3 

 

 
  Brasília, 22 de setembro de 2021.                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 178 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000217/2021-74 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora do Museu do Índio Substituta 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 36, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 005/2021 - 
914BRZ4019 

A DIRETORA DO MUSEU DO ÍNDIO SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 005/2021 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
THAIS TAVARES MARTINS - Coordenadora de Patrimônio Cultural Substituta 
SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
ROBERTA RUAS MONTEIRO - Agente em Indigenismo 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000218/2021-19 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora do Museu do Índio Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 28, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de fiscalização 
patrimonial e vigilância armada em atendimento à necessidade da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará, cujo 
processo foi autuado sob o n° 08748.000544/2021-82. 
I - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379; 
II - Anacristina Rolim Vieira, matrícula SIAPE n° 3144808; 
III - Carolina Schuch de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1391125. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 07, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL - CR-LIS, nomeado pela Portaria 
nº 500, de 12 de Maio de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, matrícula nº 1846264, CPF nº 
051.762.144-40, e o Servidor WILLIAMS SILVA AMANCIO, matrícula nº 0446281, CPF nº 395.665.791-87, como 
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Gestor Titular e Substituto, do Contrato nº 255/2021, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/0016-90. 
Art. 2º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDUARDO REMUS CIDREIRA 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 026/CR-MAO/FUNAI, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020,  publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, Seção 1 de 13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08769.000005/2016-38, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 079/2016, celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - 
FUNAI e a empresa Empresa SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, de Parintins-AM, CNPJ 
nº 04.597.340/0001-00. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARIA NIRLEI CALDAS 284.057.302-49 CR-MAO 

Gestor(a) Substituto(a) EDUARDO AGUIAR SORICE 037.157.166-90 ctl-parintins 

Fiscal Administrativo(a) SÉRGIO DE SEIXAS BUTEL 406.154.052-15 ctl-parintins 

Fiscal Administrativo(a) 
Substituto(a) 

TOMÁS BATISTA DE OLIVEIRA 201.065.992-91 ctl-parintins 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
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Art. 8º Revogar a Portaria nº 024/CR-MAO/FUNAI, de 17 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 190, de 25 de outubro de 2019. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

JOÃO MELO FARIAS 
Coordenador Regional Substituto 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO MÉDIO PURUS 

PORTARIA Nº 11/CR-MPUR/FUNAI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR  REGIONAL DO MÉDIO PURUS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 542/MJSP, de 08 de junho 2021, DOU 10 de junho de 2021.  Resolve: 
Art. 1º. Designar as servidoras CAMILA SILVA DE ABREU, matrícula SIAPE nº 1660277, CPF nº 015.818.965-57 e 
SAMUEL DE LIMA BARRETO, matrícula SIAPE nº 3238300, CPF nº 018.582.322-01 como Gestores de Contrato, titular 
e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 01/2018, celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e AMAZON SECURITY LTDA, CNPJ nº 04.718.633/0001-90. 
Art. 2º. Designar os servidores CARLOS ALBERTO DA CRUZ AZAMBUJA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1210729, 
CPF nº 940.363.300-04 e FRANCISCO GERALDO PAULINO, matrícula SIAPE: 1186525, CPF: 007.714.482-
10 como fiscais administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do  

MANOEL ARNÓBIO TEIXEIRA ALVES  
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº07/CR-SBA/FUNAI/2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO SUL DA BAHIA-BA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores Lucas Clímaco Mattos, matricula nº 1921729, CPF: 959.451.211-34 e  Dilthey Barreiros 
Sales, matricula nº 1821306, CPF: 541.043.785-34, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 246/2021, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
INDIO - FUNAI e FIBRA COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. 
Art. 2º- Designar os servidores André Luiz Santos de Oliveira, matricula nº 1918138, CPF: 039.243.694-96 e Tatiana de 
Almeida Botelho, matricula nº 1851918, CPF: 002.838.031-26, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e substituto, para 
acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato. 
Art. 3º- Designar os servidores Luiz Flavio Nunes Couto, matricula nº 1874960 , CPF: 027.293.416-09 e Fernanda de 
Castro Barbosa, matricula nº 3010988, CPF: 107.004.647-78, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, 
para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato. 
Art. 4º- Os Gestores titulares e substitutos têm em suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de Setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo 
III. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS 
Coordenadora Regional Substituta 
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